
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■ EXERCÍCIO DE 198 1.953

ASSUNTO
1

Proneto de lei nS 44/53'
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INICIATIVA:

■'c

Cícero í.loúra

HISTÓRICO: , '
'/ ' • '

Au'bo2''iza o ioder jíxgcuííívo a incluir em
orçamento, anualmente, a partir de 1954-, a importan
cia .de Cií? 20.000^00 como subvenção â.o município ao
Instituto Brasileiro de Ista^tistica e, G-eo^raiia, A—
.-yencia desta cidade e da outras x^rovidencias o

Aos . trinta

AUTUAÇÃO

dias do mês de. iullio do ano de

mirnovecéntos erjaijenioreirr 1 9 5 3# autuo o prpjeto= de -i^ei

supra-cítado e mais documenteis que se seguem

Período da presidência: 19

Presidénte: SliS'S laoyses
_a 19.

Vice-Presidente: ' Alcyr da Silva Gandido,.
1* Secretário: ^

2° Secretário: L.^



GAMARA MUNICIPAL

D E

GAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953
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ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 j--.í [yl

'he

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a incluir em orçamento, anual
mente, a partir de 1954, a importância de 20.000,00
como suLvenção do município ao Instituto Brasileiro de
Estatística e Geografia, Agência desta cidade, e dá ou
tras providências.

A  U T U

Aos trinta e um dias do Mes de julLo de mil novcentos e

cinqüenta e dois, autuo os documentos que seguem.
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Art* 12 - Fica o Chefe áO'Executivo autorizado a incluir em orçamen

to, anualmente, a partir do ano de 1954, a importância de Orl 20.000,oo
(vinte thí 1 cruzeiros) como subvenção do Mimicipio ao Instituto Brasilei

ro de Estatistica e ü-e©grafia., Agência desta cidade.

Art . 22 • A suhvenção' de a^-e trata o art. 12 desta lei será um re
forço de verba para g.ue © Agencia do Instituto possa expor em sua sede
mostruarios de nossa industria e lavoura, e dê outras providencias rela

tivas a essa finalidade.

-^rt. 32 - O Instituto, por sua agencia desta cidade, .dará ciência

ao Chefe do Executivo, anualmente, em ocasião própria, como foi emprega

da a verba subvencionada por esta lei.

■i^rt. 42 - Esta liM entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições-em contrário.

Bala das sessões, 30 de Julho de 1955.

y e£/vO
Cicero Moura

JUSTIEIOA.TIVA.

NÓs sabemos o Instituto Brasileiro de Seègrafia e Estatistica é um
orgão contr&lador dentro do Municipio e aue sua finalidade não é outra
senão o de demonstrar, realmente, com dados cohcretos, açuilo çuc meto-
dicamenteccoordena, criando por esta circunstancia um fator util a vida
do Municipio. Embora seja uma repartição Federal, tem com os Munioipi-
os um convênio e empresta aos mesmos um concurso precioso e util, supe
rando mesmo,' em dados estatísticos, aos das administrações municipais.
A subvenção que pretendemos se Justifica pela grsinde utilidade dessa
Agencia çLue poderá, com grandes vantagens para o Municipio, ter em sua
sede mostruarios da nossa industria e lavoura, evidenciando^0 valor dos
empreendimentos e demonstrando, a quantos nos visitam e a nós outros, a-
quilo que muitas vezes se desconhece.

BaM das sessões, 30 de Julho de 1953

Oicero Moura



CEUTIDÃO
Certifico' em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores.

C&.ch. Itapemiríni,.2Q...cie....^E.^.^'^^ c'ie i9.33.

^ECRETÁ^IO DíC^ÕÂMM ARA
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